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EMENTA: OrSpÕe Í)BRE I rrSmUrçÃO oo
pRoGRAMA MuÍucrpAt AGRopDF - apop À
lumrrnçÃo AÍuMAt pARA pEeuElos cRrADoREs
RURATS ilO ÂTrígTTO DO MUilICIPIO DE PAU DOS

FERRoS/RN e oÁ owms pRovroÊrcns.

A Preleita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. ls Fica instítuído, no âmbito do Município de Pau dos Ferros/RN, o Programa
Municipal AGROPDF, em parceria com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, tendo
como finalidade apoiar os pequenos criadores rurais por meio da distribuição subsidiada de ração
animal, promovendo a segurança alimentar dos rebanhos e o desenvolvimento sustentável da
agropecuária local.

Art.2s - O Programa será executado pela Secretaria Municipal de Agricultura e

observará os seguintês objeüvos:

| - Estimular a produção leiteira e de gado de corte;

ll - Atender pequenos criadores de bovinos afetados por escassez hídrica ou
situação de vulnerabilidade socioeconômica;

lll - Estimular, proteger e aprimorar a produção agropecuária local com base na
sustentabilidadê e na manutenção da atividade rural no município;

lV - Promover a proteção da segurança alimentar dos rebanhos do município.

ParágraÍo único. O programa terá vigência nos meses de outubro e novembro de
cada ano ou, no caso de estado de calamidade reconhecida em face da estiagem prolongada, no
período fixado em ato do Poder Execuüvo.

Art.3e - Poderão ser beneficiados pelo programa todos os criadores que se
inscreverem junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, desde que comprovem:

| - Ser agricuhor ou pecuarista de pequeno porte, com criação de até 40 (quarenta)
bovinos registrados, localizada no território do município;

ll - Estar regularmente cadastrado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Rural;
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lll - Estar em dia com a vacinação obrigatória dos animais, conforme calendário
sanitário estadual;

lV - Não ser beneficiário de outro programa municipal de subsídio agropecuário de
mesma natureza;

V - Não possuir pendências junto ao Município ou seus órgãos administrativos,
inclusive, tributárias.

§1e Apênas um membro por grupo familiar poderá ser contemplado pelo
Programa.

§2e Somênte poderão participar do programa aquelas pessoas que exercerem
unicamente a agricultura como aüvidade econômica ou de subsistência.

§3e O Poder Executivo regulamentará os critérios de comprovação da composição
do núcleo familiar e da atividade agropecuária.

§4e Serão excluídos dos programas todos aqueles que não atenderem um ou mais
critérios exigidos por esta lei.

Art.4s - A ração sení distribuída mediante pagamento de valor subsidiado,
observado o seguinte:

| - O valor de repasse da nção aos beneficiários corresponderá a até 50%
(cinquenta por cento) do preço pago pelo Município na aquisição do insumo, sem acréscimos;

ll - O valor poderá ser atualizado conforme média de mercado e aquisições
realizadas;

lll - A comprovação do pagamento do valor que cabe ao beneficiário será requisito
para a retirada dos insumos.

§1e O percentual de que trata o inciso I do câput deste artigo será definido por ato
do Poder Executivo.

§2s O tipo de ração fornecido dependerá da disponibilidade e das condições de
oferta mais vantajosas para aquisição pelo Poder Público Municipal.

Art. 5s - Os limites mensais de aquisição por beneficiário serão:

| - 50O kg (quinhentos quilogramas) por mês para aqueles que tem até 20 (vinte)
animais, totalizando 1.OOO kg (mil quilogramas) nos 2 (dois) meses;

ll - 1.fiD kg (mil quilogramas) por mês para aqueles que tem de 21 (vinte e um)
até 40 (quarenta) animais, totalizando 2.0ffi kg (dois mil quilogramas) nos 2 (dois) meses.

Parágrafo único. Além dos quantitativos de ração estabelecidos nos incisos I e ll, é
devido 1(um) saco de resíduo moído uma única vez quando do recebimento da primeira parcela
no primeiro mês.

Art. 6q - O cadastramento deverá ser realizado presencialmente pelo interessado
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

l-RGeCPF;

ll - Comprovante de residência recente no município;

lll - Declaração de posse ou arrendamento da propriedade rural;
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lV - Comprovante de vacinação do rebanho;

V - Certidão atualizada do efeüvo animal junto à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Rural;

Vl - Declaração de não participação em outro progEma municipal similar;

Vll - Declaração de composição de grupo familiar conforme modelo oficial;

Vlll - Declaração de aüvidade agropecuária;

lX - Guia de Trânsito Animal (GTA).

Art. 7e - A entrega da ração será realizada em local, data e horário definidos em
cronograma oficial por ato órgão gestor do progftlma e dependerá da apresentação de:

| - Documento de idenüdade oficial com foto;

ll - Comprovante de pagamento correspondente;

lll - Documento de liberação emitído pela Secretaria de Agropecuária.

Parágrafo único. O não comparecimento no prazo estabelecido em edital para a

retirada dos insumos implicará na perda do direito à cota do respectivo mês.

AÊ.8s - O beneficiário poderá ser excluído do Programa em caso de:

I - Apresentação de documentos Íalsos;

ll - Venda ou desvio da ração recebida;

lll - Prestação de informações inverídicas;

lV - Repasse ou acúmulo indevido de cotas;

V - Descumprimento das reBras estabelecidas nesta Lei ou em seu regulamento;

Art.9e - O Prognma AGROPDF tem caráter emergencial e suplementar, não
gerando direito adquirido à sua continuidade.

Art. 10 - O Poder Execuüvo regulamentará esta lei por meio de decreto, em
especial quanto aos procedimentos operacionais.

Art. 11 - Cada edição do programa regulamentado na presente lei será precedida
de edital normativo que regulamentará os procedimentos.

Art, 12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, caso
necessário.

Art. 13e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 17 de março de 2026

Fra Bessa de Assis
Vereador
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2. SESSÃO rEGr$ÂnVÂ DA 2@ rIGEr^TURA

IAIME DE CANVÀ}IO COSTA N€IO
Píêaldcíta

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei AGROPDF tem como finalidade, incentivar e está presente na vida do pequeno

criador, principalmente na época da estiagem, onde o agÍicultor necessita mais de atenção e incentivo.
Tendo em vista, que a falta de chuvas compromete não apenas a colheita, mas também afeta a criação

dos animais e consequentemente trazendo preiuízos paÍi! o pequeno criador. Dessa maneira, enfraquece
a fonte de renda e a economia local do nosso município.

É de suma importância para o homem do campo a aprovação deste projeto, que visa fortalecer a

economia local e assegurar a nção para alimentar dos animais no período da estiaBem. Além disso,

representa um compromisso do nosso município com o homem do campo-

Desse modo, as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentarias proprias ou suplementares se necessárias.

Sem mais delongat propomos que este projeto de lei seja analisado por esta casa legislaüva.
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